
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

Memorando Circular n° 002/2017-PROGEP/UFES 
Vitória, 18 de janeiro de 2017. 

Aos (Às) Senhores(as) Diretores(as) de Centro e Chefes de Departamentos Acadêmicos da Ufes 

Assunto: Atividade remunerada de docentes submetidos ao regime de Dedicação Exclusiva 

A Lei n° 12.772/2012, que dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de 
Magistério Federal, proibiu que os professores em regime de dedicação exclusiva exerçam qualquer 
atividade remunerada, pública ou privada, fora da Universidade. A mesma norma, em seu art. 21, trouxe 
uma lista de exceções que deve ser rigidamente observada pelos Departamentos e Conselhos 
Departamentais, pois o professor não poderá exercer uma atividade que não conste desse rol. 

Destacamos, porém, que a Lei n° 13.325/2016 alterou o art. 21 da Lei n° 12.772/2012, a 
saber: 

I-.1 
Art. 21. No regime de dedicação exclusiva, será admitida, observadas as condições da 
regulamentação própria de cada IFE, a percepção de: 
I - remuneração de cargos de direção ou funções de confiança; 
II - retribuição por participação em comissões julgadoras ou verificadoras relacionadas 
ao ensino, pesquisa ou extensão, quando for o caso; 
III - bolsa de ensino, pesquisa, extensão ou estímulo à inovação paga por agência oficial 
de fomento, por fundação de apoio devidamente credenciada por IFE ou por organismo 
internacional amparado por ato, tratado ou convenção internacional; (Redação dada pela 
Lei n° 13.243, de 2016). 
IV - bolsa pelo desempenho de atividades de formação de professores da educação 
básica, no âmbito da Universidade Aberta do Brasil ou de outros programas oficiais de 
formação de professores; 
V - bolsa para qualificação docente, paga por agências oficiais de fomento ou 
organismos nacionais e internacionais congêneres; 
VI - direitos autorais ou direitos de propriedade intelectual, nos termos da legislação 
própria, e ganhos econômicos resultantes de projetos de inovação tecnológica, nos 
termos do art. 13 da Lei n°  10.973, de 2 de dezembro de 2004; 
VII - outras hipóteses de bolsas de ensino, pesquisa e extensão, pagas pelas IFE, nos 
termos de regulamentação de seus órgãos colegiados superiores; 
VIII - retribuição pecuniária, na forma de pro labore ou cachê pago diretamente ao 
docente por ente distinto da IFE, pela participação esporádica em palestras, conferências, 
atividades artísticas e culturais relacionadas à área de atuação do docente; 
IX - Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei n°  
8.112, de 1990; 
X - Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, de que trata o art. 7° da Lei 
n° 12.677, de 25 de junho de 2012; 
XI - retribuição pecuniária, em caráter eventual, por trabalho prestado no âmbito de 
projetos institucionais de ensino, pesquisa e extensão, na forma da Lei n° 8.958, de 20 de 
dezembro de 1994; 
XII - retribuição pecuniária por colaboração esporádica de natureza científica ou 
tecnológica em assuntos de especialidade do docente, inclusive em poios de inovação 
tecnológica, devidamente autorizada pela IFE de acordo com suas regras. 
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Atenciosamente, 

• 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

§ I°  Considera-se esporádica a participação remunerada nas atividades descritas no 
inciso VIII do caput, autorizada pela IFE, que, no total, não exceda 30 (trinta) horas 
anuais. 
§ 2°  Os limites de valor e condições de pagamento das bolsas e remunerações referidas 
neste artigo, na ausência de disposição especifica na legislação própria, serão fixados em 
normas da IFE. 
§ 3°  O pagamento da retribuição pecuniária de que trata o inciso XI do caput será 
divulgado na forma do art. 4°-A da Lei n° 8.958, de 20 de dezembro de 1994. 
§ 4°  As atividades de que tratam os incisos XI e XII do caput não excederão, 
computadas isoladamente ou em conjunto, a 8 (oito) horas semanais ou a 416 
(quatrocentas e dezesseis) horas anuais (Redação dada pela Lei n° 13.243/2016). 

Cabe salientar que o disposto no inciso XI do art. 21 leva-nos a concluir que a única 
possibilidade de percepção por trabalho de pesquisa, ensino e extensão é quando a atividade for realizada 
em âmbito de projeto institucional, na forma da Lei n° 8.958/1994. Assim, atividades diferentes dessas 
não podem ser enquadradas em outro inciso do art. 21, exatamente por já haver previsão específica no 
mencionado inciso XI. 

Dessa forma, não é possível fazer uma interpretação genérica, considerando, por exemplo, 
lecionar aulas de pós-graduação lato sensu como atividades culturais e/ou científicas, contidas, 
respectivamente, nos incisos VIII e XII. Isso tendo em vista já haver o regramento específico para 
atividades de ensino, consoante acima explanado. 

Importa ainda ressaltar o disposto nos parágrafos do art. 21 da Lei n° 12.772/2012, 
especialmente no que se refere ao limite de carga horária autorizada, sendo que, nas hipóteses do inciso 
VIII, serão permitidas 30 (trinta) horas anuais, com a devida autorização da respectiva IFE (§ 3°). Além 
disso, nas hipóteses dos incisos XI e XII, serão autorizadas 8 (oito) horas semanais ou 416 (quatrocentas e 
dezesseis) horas anuais, contabilizadas isoladas ou em conjunto (§ 4°). 

Enquanto a Universidade não adequar seus regulamentos internos à referida lei, nossas 
resoluções acerca da matéria continuam vigentes, contudo ficam revogados tacitamente os dispositivos 
que conflitem com a nova lei. 

Fica revogado o Memorando Circular n° 006/2013-DGP/PROGEP. 

Av. Fernando Ferrari, 514, Prédio da Reitoria, 1° andar, Campos Universitário — Goiabeiras 
29.075-910 — Vitória— ES — Tel.: (27) 4009-2260 — FAX: (27) 4009-2278 



fra;i: 
Universidade Federal do Espirito Santo 

03.99.74 Documentos Enviados Geral (Modelo UFES) 

Data: 18/01/2017 
Hora:10:49 

Unidade Administrativa (Setor Saída): PROGEP - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP 

Número Processo 

702241/2017-64 

702253/2017-99 

702303/2017-38 

702317/2017-51 

Resumo 
Momo Ginete& nó 002/2017- 

Mamo Circular n° 002/2017- 

Morno Circules' n° 002/201 7- 

Momo Circules rP OCO/2017- 

Dt/Hr Envio Destino 
1801i2017- 09:04:22 	-Assesscria de Gestão - CCJE 

1 8/01/2017- 0917:03 	-Assessaia 03 Gestão - CCS 

1801/2017. 1608:31 	-Assessoria de Gestão- CE FO 

18.0112017-1022:52 	-Assessora de Gestão - CT 

	  e 

702294/2017-85 Mamo Circular n°002/2017- 18101/2017- 0957:68 CECRIARTE - Contudo Educação Infant I CRIARTE 

ee Ma Ma e 

702248/2017-86 Mamo Circular n° 002/2017- 180112017 - 0913:43 AI - Departamento de AdrriNstração- CCJE 

a. e e e SM • a. e e 

702250/2017-55 Mamo Circular re 002/2017- 1801/2017- 0915:21 ARO -Departamento de Anetivologia - CCJE 

a e •a Ma e Ma 	e 

702249/2017-21 Memo Circular rê 002/2017- 1801/2017-0914:35 BIB- Departamento de 191bIttecononia - OCJE 

a e 	 eeee 

702342/2017-35 Marno Circular rei 002/2017- 18.01/2017- 10:40:01 	-Departamento de Bicloga -CCENS 

702263/2017-24 Mamo Circular ri° 002/2017- 1801/2017-0922:16 DCFAR -Departamento de Ciência Esmocai/Uca - CCS 

702311/2017-84 Memo Circular rP 002/2017- 1 81012017- 1018:11 	DOAS -Departamento de Ciências Agrárias e Biolágbas - 
CE UN ES 

702230/2017-84 Momo Circular if 002)2017- 180/1/2017- 08:57:20 B10- Departamento de Ciências 9941i:91Paa -CCM 

a. e eee e e 

702310/2017-30 Mamo Circular n°0022017- 18/01/2017- 10:17:28 DOS- Deparlarnento de Céreas da Saúde- CE UNES 

702276/2017-01 Mamo Circular rF 002/2017- 18.01)2017-0932:18 FS1 - Departamento de Ciéndas Rsiclógicas -CCS 

702329/2017-86 Momo Cinere n°002/2017- 18.01/2017-10:32:08 	-Departamento de CiênCin %restai; e da Madeira- CCAE 

a e. Ma e ee 

702313/2017-73 Memo Circular rP 002/2017- 180112017-10:19:02 DCN -Departamento de Ciências Natufais -CEUNES 

702221/2017-93 Mesmo Circular na 002/2317- 18.01/2017-08:51:53 CSO -Departamento de Ciências Sociais -CCM 

702261/2017-35 Merco Circular ne 002/2017- 18101/2017 - 09:19:20 CIR - Departamento de Cl Noa CIrri ng ta - CCS 

702256/2017-22 Meeno Circula' rf 0022017- 18212017- 09:1 7:58 MED - Depadamento de Clinica Médica -CCS 

ISeeeeee 

702262/2017-80 Momo Chouta n° 002/2017- 1801)2017- 0921:08 OCO -Depanamento de Cênica OdontdCgic.a -CCS 

eeee e e 

702343/2017-80 Momo Circula' n° 002/201 7- 1801/2017- 1040:53 	-Departamento de Corro utação - CCENS 

a NP Ma Ma e e e e 

702307/2017-16 MemoCiroulsr n°002/2017- 1801)2017-10:14:20 	-Departamento de Computação e Eletrônica- CEUNES 

a e e Ma e e SM 

702305/2017-27 Memo Circtier n°002/2017- 1801/2017- 10:10:52 DES -Departamento de Desportos - CEFD 

702243/2017-53 Mamo Circule/ n°002/2017- 1 8/01/2017- C2:08:59 DIR - Departamento de Draft,- CCJE 

	 MS 

702245/2017-42 Mamo Circular n°002/2017- 180112017-091013 ECO -Departamento de Ecalomie -CCJE 

702308/2017-61 Morno Cinta' ri° 002/2017- 1 6/01/2017 - 10:1 5:21 DECH -Departamento de Educação e Clitozias Humanas-
C EL/TI ES 

a e e e me e ma e 

702266/2017-68 Mamo Circular fri 002/2017- 1 8/01/2 017 - 0624:19 DIS - Departamento de Educação Integrada em Saide - CCS 

a e e e e e e 

702291/2017-41 Memo Circular na 002/2012 18.0112017-0956:47 EPS - De partem ento de Educactrio, Pol leoa e Sociedade -CE 

702264/2017-79 Memo Circules n° 002/2017- 180112017-0923:08 ENF - Departamentode Enfermagem -CCS 

a e Ma Ma e • a. aM 

702331/2017-55 MemoCircular n°002/2017- 18101/2017- 10:32:57 	-Departamento de Engenharia de Nmentos -CCAE 

a Ma e e e e e e 

702314/2017-18 MemoCircular n°002/2317- 180112017-10:20:21 DETEC - Departamento de Engenharia e Temclogia - 
CEUMES 

702332/2017-08 Mamo Circular re 002/2017- 18.01/2017- 10:3138 ERt1 - Dope rta manto cle Engenhada Risal -COAS 

a as as as e e e e 

702346/2017-13 Merno Circuar if 002/2017- 1801)2017- 10:43:39 	-Departamento de Fairnazia e teliteçâo -CCENS 

a a SIM e e Ma e 

Página: 1 



Universidade Federal do Espirito Santo 
Data: 18/01/2017 

03.99.74 Documentos Enviados Geral (Modelo UFES) 
	 Hora:10:49 

702223/2017-82 

702277/2017-48 

702252/2017-44 

702234/2017-62 

702348/2017-11 

702304/2017-82 

702273/2017-60 

702236/2017-51 

702288/2017-28 

702239/2017-95 

702316/2017-15 

702349/2017-57 

702268/2017-57 

702269/2017-00 

702336/2017-88 

702270/2017-26 

702240/2017-10 

702272/2017-15 

702271/2017-71 

702338/2017-77 

702275/2017-59 

702226/2017-16 

702231/2017-29 

702352/2017-71 

702247/2017-31 

702285/2017-94 

702278/2017-92 

702339/2017-11 

702202/2017-67 

702328/2017-31 

702211/2017-58 

702341/2017-91 

702220/2017-49 

702279/2017-37 

702205/2017-09 

M emo Circular n°002/2017- 

Mamo Circular ri° 0 02/201 7- 

Momo Circular n° 0 02/201 7- 

Mamo Circular rP 0 02/201 7- 

Mamo Circular re O 02/201 7- 

Memo CIMMEr n° 0 02/201 7- 

Momo Circula- n°0 02/201 7- 

Momo Circular n°002/201 7- 

Momo Circular n°0 (2/201 7- 

Mamo Circular n° 0 02/201 7- 

MemoCirmiar its 002/231 7- 

Mamo Omitir n° O 02/201 7- 

Mamo Circulas n° 0 02/201 7- 

Morno Circojar n° 0 02/201 7- 

Marno Circular n° 0 05201 7- 

Memo Circulas rP 002/201 7- 

Momo Circula-  n° 0 02/201 7- 

Momo Circular rf 0 02/201 7- 

Morno Circular if 0 02/201 7- 

Merno CIMA& na O 02/201 7- 

Memo Circular M O 02/201 7- 

Momo Circula- MOCO 201 7- 

Mano Cirader rP O 02/201 7- 

Momo Circule( n°0 02/201 7- 

Mamo Circular n° O 02/201 7- 

Mesmo Circular n° 0 02/201 7- 

Memo Circulas n's 0 02/201 7- 

Memo Circular MOC2/201 7- 

M emo Circular n°0 02/201 7- 

Mamo Circular M002/201 7- 

Memo Circular n° 0 02/201 7- 

Memo Circulw n° 0 02/201 7- 

Memo Circule n° O 02/201 7- 

MeM0 CRUA& 	O 02/201 7- 

Mamo Circulas n°002/2017- 

1 801/2 017 - 08:5250 FIL - De palamento de Flbsofia - CCHN 

I 8/01/2 017 - 053050 CCSDFONO -Departamento de Fonoauibbgia- CCS 

e 	 •••• 

e tele e Ge man e e 

e Ge e e Gel e Me e 

e e e e le e e 

e *e e e e Ge •e 

e 	  

e e te 	  

e e e Ge e e e e 

e 	e Ge Ge e Ge 

e 	  

e e Ge e e e e 

1MP 	  

ee ~e •e Ge 

e e e e Ge Ge •••• 

e Ge 	  

e e Ge e Ge Ge e e 

e. Ge e e e Ge e. e 

1~1•11 G.Gen 

e e e 

e e e e em na. e e 

e e e e Ge Ge Ge Ge• 

GEG 	 • 

1 8/01/2 017 - 0016:10 CEM- Departamento de Gemei:15a - CCJE 

11101/2 017 - 09:5 9:43 GEO - Departamento de Gecgafia -CCFN 

1801/2017- 10:44:30 DGEL - Departamento de Geobgia - CCENS 

1 801/2017- 100030 GIN -Departamento de Miastes - CE FD 

1801/2017- 003033 GIO - Departérnento de Ginecob5a e Obstetrice - CCS 

I 8AI/2 017 -055030 H IS - De partarnento de HIStdee - CCHN 

1 W01/2 017 - 0042:52 LCE -Departamento de L hguagens, Culum e Educaçâo -CE 

1 8/012 017 - OSSO 2:34 L ET - 	partamento de Ungias e bebas -CCM 

1 8/01/2 017 - 102209 DMA - Departamento de Materndlica Apitada - CE UNES 

1801/2 017 - 10:45:20 	-Departamento de MatemMica Pura e Aplcala- CCENS 

18.01/2017- 09:25:27 MES -Departamento de med tina Especlalzada - CCS 

1 8/01/2017 - 09:26:37 MS0 -Departamento de Msclidna Sobe - CCS 

18.01)2017- 1034:31 	-Departamento de Maclinna Veterinária- CCAE 

18012017 - 	714 MOR - Departamento de Morbbgia - CCS 

15012017 - 000 3:37 DOC - Depautemento deCosmografia e Ecob5a- CO-IN 

1 8012 017 - 0929:49 PAT -Departamento de Patob5a - CCS 

1 8012 017 - 09:2 9:08 PED -Departamento de Peciatfia - CGS 

1801/2017- 10:38:54 	-Departamento de Producas Vegetal -CCAE 

1 8A1/2017 - M.3 1:16 P RO -Departamento de Pn5tese Denta -CCS 

18012017 - 08:5 5:10 PSI - Departamento de Pstobgia- COIN 

1 8•01/2 017 - 08:58:40 	-Deparbrnento de Psicologia Social eApitada - CCHN 

1 801/2 017 - 10Ã8:08 	-Departamento cle Química e Fista -CCENS 

1 8/01/2 017 - 03:1 2:01 	SO - Departamento de Serviço Social - CCJE 

1 8/012 017 - 0040Ã5 TEP -Departamento de Teorias de Ensino e Prtnicas 
Eatadonais-CE 

1801/2017- 09:34:42 DTO- Departamento de Terapia O CU pacione4 -CCS 

1 801/2 017 - 103 8:30 	-Departamento de Zootecria CCAE 

1201/2 017 - 08:3 5:31 	103 2 - Secretaria -CAR 

1 8/01/2 017 - 10:3 0:34 	-Secretaria- CCAE 

1 8101/2 017 - 08:4 5:02 1 05 5 - Secretaria -CCE 

1801/2017- 10:39:13 	-Secretaria -CCENS 

1801/2 017- 08:5040 1081 - Secretaria 	CCHN 

1 801/2 017 - 003 5:31 	1 08 4 - Secretaria - CO 

1 801/2 017 - 08:3 920 CASAS- Secretarias Admiristativa 03 Cell° de 
Ccmun tomo Sedai 

Página: 2 



Universidade Federai do Espirito Santo 

03.99.74 Documentos Enviados Geral (Modelo UFES) 

Data: 18/01/2017 
Hora:10:49 

702306/2017-71 

702208/2017-34 

702318/2017-04 

702209/2017-89 

702203/2017-10 

702322/2017-64 

702324/2017-53 

702321/2017-10 

702327/2017-97 

702216/2017-81 

702214/2017-91 

702319/2017-41 

702213/2017-47 

702218/2017-70 

702325/2017-06 

702204/2017-56 

Momo Circular n° 	02/201 7- 

Mano Cerda rf 0 02/201 7-

Marno Circular ir 002/2017-

Mamo Circular ri° O 02/201 7-

Memo Circular rt° 002/2017-

Mamo Citada n° 0 02/201 7-

Memo Circula n° 0 02/201 7-

Mano Circule, tr 002/201 7-

M emo Circular n°002/201 7-

M emo Circular n°002/201 7-

Mamo Circula n° 0 02/201 7-

Memo Circula rf 0 02/201 7-

Marno Circula ir 0 02/201 7-

Mamo Circula n° 002/2017-

Momo Circular n°0 02/201 7-

Mano Circulan°002/201 7- 

1=1/2 017 - 10.13:16 	-aacoitada Gerai - CE UNES 

1 8V1/2017 - 08:40:45 	-Secretaio Admhistrativo do De pto de Desenho induadel 

1601/2017 - 10:23:40 SECCIV -Secretarb Adrniniamtivo do Dept de Eng enhaia Ovl 

1 8/01/2 017 - 08:4 4:16 1 035 -Secreterb Atrntistretivo do Depto de Arquitet e 
Urtenismo 

19092017 - 08:37:23 10% - Sectetart Actninistnifivo do Dento de Mes Visuais - 
CAR 

188792017- 10:26:10 1 094 -Secretario Adonistativo do Dento de Engenharia 
Arrtiental 

1 8/092 017 - 102 7:48 1052 -Sectetalo Achhistrab3o do Duplo de Engenharia da 
rod ecoo 

1 8/01/2 017 - 1025:18 1003 -Secretario Actnil atrativo do De pto de Engenharia 
lebica 

1 501/2017 - 10:29:38 1 091 -Se:Mario ~ti atrativo do Capto de Engen halo 
M eco nica 

1 8/01/2 017 - C6:4 7:54 1 056 - S acatai° At= atrativo do Deplo de E stahata 

1=92017 - 08:4 7:10 1058- Secretario Actnintstrativo do Douto da farra 

1901/2 017 - 10:2 4:25 1 095 -Secre00rioA=1193'83w do Depto de informalica 

1 8/01/2017 - 08:4 6:24 	- Secretario Adninistretho do De pto de Matanatca 

18101/2017- %:437 	-SeaetarioAdmiastrativo do Dego deQuinta 

1 84302 017 - 102E149 	-Soo:atado AdmhIstativo do Opto de Tecnobda Industrial 

1901/2 017 - 08•3 826 1 034 -Seueterb ActrnhIstrativo Douto de Teala da Arte 
Mesta CAR 

e e e en e ene e 

_ •- 

e e e e e ene e 

e e CD 	  

e 	  

ffl• 	•e 	e e e• 

e. e ee •e e 

e ee e e e 

Total de documentos da unidade: 84 

Página: 3 



irg Universidade Federal do Espirito Santo 

03.99.75 Documentos Enviados Agrupados Por Destino (Modelo UFES) 

Data: 19101/2017 
Hora: 08:44 

Unidade Administrativa (Setor de Saída): 1.05.01.08.00.00.00 - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP  

(Setor de Entrada): 1.06.05.06.00.00.00 - Departamento de Ciências Contábeis - CCJ E 

Número Processo Resumo 
23068.702248/2017-86 Momo Circular n° 002/2017- 

Dt - Hr Envio 
18/01/2017 - 12:39:13 

 

Total de documentos da unidade: 1 

  

   

Mensageria / EBCT 

Página: 1 



Universidade Federal do Espirito Santo 

Data: 19/01/2017 

Á 	 03.99.75 Documentos Enviados Agrupados Por Destino (Modelo UFES) 	
Hora: 08:48 

 

Unidade Administrativa (Setor de Salda): 1.05.01.08.00.00.00 - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP  

(Setor de Entrada): 1.06.05.07.00.00.00 -Departamento de Administração - CCJ E 

Número Processo Resumo 

23068.702450/2017-16 Memo Circular n° 002/2017-PROGEP 

Dt - H r Envio 

19/01/2017 - 08:48:36 

  

Total de documentos da unidade: 1 

   

    

Mensageria / EBCT 

Página: 1 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007

